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Reginaldo iiartins Del Golle, Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que o plenário da

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI
Art. 10 Fica alterado o Artigo 4o da Lei Municipal 367 de 28 de fevereiro de 2013,

que passa a vigorar cm a seguinte redação:

Art. 40 - O CMMA será composto paritariamente por 04 (quatro) representantes

do Poder Público, 04 (quatro) representantes da sociedade civil organizada, com

seus respectivos suplentes. (NR)

| - São representantês do Poder Público:

a) Um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

b) Um representante da Secretaria de Educação;

c) Um representante da Secretaria de Saúde;

d) Um da Secretaria de Agricultura;

It - São represêntantes da sociedade civil organizada:

a) Um representante das lnstituiçôes de Ensino Estadual ou

Federal;
iÚIJLâDOàAltn5.

roc t D{ co§fl,|rt

27 t O/:, t,oS



Telefones: (66)3467-l0l 9/1020/1030
o: Avenida Jorge Amado, S/N Centro Nova Nazaré - MT

b) Um representante do Sindicato dos Pequenos Produtores

rurats

c) Um representante da Associação Comercial ou lndustrial do

Município;

d) Um representante das Comunidades lndígenas

ParágraÍo único - No caso de inexistência das organizações tratadas na alínea

a e c as vagas destinadas àquelas serão ocupadas por representantes da

comunidade, preferencialmente aquelas pessoas ligadas ao Meio Ambiente.
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Peder Públke; 03 (kês) representantes da seeiedade eivil erganizada e 03 (três)

@i@âo

@i€+
e) Um representante da Seeretaria Munieipal de Meie Âmbiente;
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h) Um representante de Censelhe Regienal de Engenharia e
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Art. 20 O poder executivo regulamentrará esta lei no que couber.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as

disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito, de Nova Nazaré - MT aos 23 de junho de 2025
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